
 

 

LEI Nº 202/82 
Abre Crédito Especial. 

 
Aristo Gabriel da Silva, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, faz saber a 

todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Artigo 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, abaixo 
identificado para as despesas e recuperação de cobertura, atingidas pela precipitação de granizos 
ocorrido no dia 12.12.81 neste Município. 

0400 - Divisão de Educação, Saúde e Assist. Social  
Adendo V 
15814862.012 - Guia p/ recuperação de residências Cr$ 1.500.000,00 
Adendo III 
3.132.00 - Obras Serviços e Encargos Cr$ 1.500.000,00 

 
Artigo 2º O recurso a que se refere o artigo anterior correrá por conta do auxílio do 

Estado. 
 
Artigo 3º Esta Lei entrará em vigor com efeitos retroativos a partir de 30 de 

dezembro de 1981, revogadas as disposições em contrário.  
 
Governado Celso Ramos, 18 de janeiro de 1981. 

 
 

Aristo Gabriel da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.  
 

Neri Luz de Azevedo  
SECRETÁRIO 

 


